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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCTJRADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COIV: EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIYOS À
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃo TRIBUTÁnTos TST,c,»UAIS GERIDOS PELA

PROCT]RADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0028557195

Nome/denominação do sujeito passivo: MARIA CRISTINA MÂI'TEI EPP

CNPJ: 03.727.710/0001-06

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas € integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procurâdoriâ-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portâria Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e horâ em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORR-ÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DÉBrros, coM pacAMENTo EM DrA E A DÉBITos suspENsos:
37277100,00106 . MARIA CRISTINA MATTEI EPP

I3.I93.2I9.5 - MARIA CRISTINA MATTEI EPP

QUANTO À U.ITUZ E FILIÂIS DO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE
PARCELAMENTO DE DÉBITO§, COM PACAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:
13.206.649-l - MARIA CRISTINA MATTEI EPP - Pessoa com o mesrno radical CNPJ do requerente com débito

suspenso no sistema de Conta Corrente Fiscal

OCORRÊ}ICIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIÂ.Gf,RAL Do f,sTÂDo

Nào constatada ressahâ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
rvww.pge.ml.gov.br

Certidao vrfl ida até: 10 |O612O2O.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado
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FiNAtidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PEI|IDÊXCHS T:NTTUT,,IRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: lSlOSl2O2O Hora da emissão: 0t:58:58
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCI,JRADORIÂ GERAL DO ESTADO

SECRETARIÂ DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITWA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cRÉDrros rRrBUTliRros E NÃo TRTBUTÁnros rsuouArs cERrDos pELA

PROCI,]RADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N.002E557195

Número de Autenticação: 2UKU79K2UI(UTU2MK
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tRec€itakdl7 CERT'DAO

CERT]DÂO PO$NVA COT EFFITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEOERAS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÂO

Nomê: UARIA GRISINA MATTEI
CNPJ: 03.727.7101000í-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuÍadas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n0 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que delermina sua
desconsidêraçáo para nns de cenincação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mêsmos efeitos da ceÍtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere.se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e de PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' â 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei f 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http://wwwpgfn.gov.bÊ.

Certidão emiüda gratuiüamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75'1 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 09:55:57 do dia 1310512020 <hora e data de Brasília>.
Válida até Ogl11l2O2O.
Código de controle da certidão: F4A7-O22F.6245,E291
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

Nova Consulta Prêpaíàr páEinà
prra impressãot

seúcos.íêc€ita.Íazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntalnter/Emitecertidaolntêmet.asp?ni=03727710000'lOo&passagons=1&tipo=1 1t1

Acesso à informação

Ceíidão lrteÍnet

Participê

ü

MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêceita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.727.7toloool-o'
RAZãO SOCiA!,4ARIA CRISÍINA MATTEI EPP

Endereçol Av GABRTLE ruuLLER 331/ cENTRo / rurNA / MT / 7832o-0oo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima ident'flcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lei esta
condicionada a ver;ficação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov,br

htFsr/coflsulta-crÍ.caixa.gov.br/consdtacÍf/pages/consultaEmpregador.jsf 111

Valídadê:13/03 /2O2O a IOIOT /2O2O

CertiÍicação 1Iúmero: 202003 1 303565660 10 1819

Informação obtida em [3/O5/2O2O 10:06:35



P.l\'!.3.À.!
Ft§ !r,

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DrvrsÃo DE CADASTRO E TRTBUTAÇÃO

I
CERTIDAO NEGAT/,VA

N".478/2O2O

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA - MT, através da Divisão de Cadastro

e Tributação qry[ifica que, CASA DO COMPUTADOR LTDA, lnscrlta no CNP/MF

sob o no. 10.199.390/0001-24, NADA Dâ/E (m) a FAZENDA MUNICIPAL, até a
pÍesente data, relativo a lmpostos Municipais, Taxas e Dívida Ativa.

A presente Certidão é para fins de Partlcipação em LICITAçAO PUBLICA.

Fica ressalvado o direito de cobrança pela Fazenda Municipal, a qualqudr

título de dívidas que venham a ser apuradas ÍrLrstri.iormente, cle responsabilidade

do contribuinte acima qualif icado.

Juara-MT.. 04 de Malo de 2O2O.

.. L., i,
/\ J-\_.':- )-'

Marla Cleonlçe M. de Souza
Chete tja Drvisáo de\Cadasttu c Trrl.!lçâi.r

Portaria 026/2014 de 02'lU i2A17

A presente _C-e! 445 terá. aalldade 3O (trlnta) diq.s q contar da data de exped.içã.o.

Rud Nttenôí, a!- ,v-.-CE fRO-. Fonas: t66) 3556-t164/1739 Cr_ postol Oo1 -CAp: za.sTS.OOO_JuoL.d_M?.
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Nome: MÀRIA CRISTINA MÀTTEI (!4ATRI Z E FILIÀIS)
cNPir: 03 .727 .71,0 / }OOt-06
CerEidão n": L0755664 / 2O2O

Expedição: 13/Os/2O2O, às 10:02:42
validade: 08/1L/2020 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certifica-se quê uARrÀ cRrsrrNÀ IÀTTEr (riÀTRrz B FrÍJrÀrs), inscrito(a)
no CNP,J sob o n" 03.727.710/0001-06, NÃo coxsTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhist.as.
Cêrtidão emit.ida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescenEado pefa Lei n" L2.440, de 7 de julho de 201,1-, e
na ResoluÇão ÀdminisEraEiva n" L47O/21]..a do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constanEes desEa Cert.idão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão at.ualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabêlecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (htEp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida graEuitamente .

IIIFORüAçÃO ITíPORTÀIÍTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranEe a ,JusciÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais i:rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimeÍrtos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentses
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

?ODIS,tr.lDr:tIÁR:C
Ji-rliT i ;.1.. ljí,r :Ê}.3À^i,Ha)

CERTIDÃO NEG,ÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.ABÀtHISTÀS


